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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal
de Governo

DECRETO (S)

– DECRETO Nº 8.992, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
–

O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e uso das prerrogativas legais;
Considerando  a  necessidade  de  regularizar  a 
incorporação  ao  patrimônio  público  municipal  dos  bens 
adquiridos com recursos públicos, no âmbito dos termos 
de colaboração firmados entre o Município e a Associação 
Beneficente Instituto Vida Renovada – IVR; e
Considerando o constante no processo nº 2.930/2025,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica concedida, a título precário, permissão de uso 
dos bens móveis à Associação Beneficente Instituto Vida 
Renovada – IVR, conforme especifica:
I  -  Bens municipais a serem alocados na unidade IVR-
SAICA-CASA-01 (310), situada na Rua Antônio Magnani, 
nº 269, Vila Pinheiro, CEP 13630-310:

II - Bens municipais a serem alocados na unidade IVR-
SAICA-CASA-02 (309), situada na Rua XV de novembro, 
n° 1007, Centro, CEP 13630-140:

III - Bens municipais a serem alocados na unidade IVR-
SAICA-CASA-03 (308), situada na Rua General Osório, n° 
705, Centro, CEP 13630-020:

Art.  2º  A presente  permissão  de  uso  será  formalizada 
mediante  termo  específico,  a  ser  lavrado  pela 
Procuradoria Geral do Município, com a observância das 
condições de uso e responsabilidades da permissionária.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  da  sua 
publicação.
Pirassununga, 26 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
acs/.

– DECRETO Nº 8.993, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
–

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar 
no orçamento vigente e dá outras providências.”
O  Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e uso das prerrogativas legais;
Considerando  o  disposto  na  Lei  nº  6.483/2025,  que 
estima a receita  e  fixa a despesa do Município  para o 
exercício de 2025; e
Considerando o constante no processo nº 6.347/2025,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da 
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional 
suplementar no valor de até R$ 18.550,00 (dezoito mil, 
quinhentos e cinquenta reais), para atender às seguintes 
dotações orçamentárias:
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
a)  06.01.00  –  04.122.7001-2.121  –  4.4.90.52  – 
Equipamentos  e  Material  Permanente  –  Fonte  01  – 
Código de Aplicação 110.0000 – R$ 3.550,00;
b)  06.01.00  –  04.122.7001-2.230  –  3.1.71.70  –  Rateio 
pela  Participação  em  Consórcio  Público  –  Fonte  01  – 
Código de Aplicação 110.0000 – R$ 15.000,00.
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Parágrafo único. Os créditos adicionais suplementares de 
que  tratam  o  caput  deste  art.  serão  cobertos  com 
anulação parcial  da seguinte dotação orçamentária, nos 
termos  do  art.  43,  §  1º,  inciso  III,  da  Lei  Federal  nº 
4.320/1964:
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
a)  06.01.00  –  04.122.7001-2.230  –  3.3.90.39  –  Outros 
Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  –  Fonte  01  – 
Código de Aplicação 110.0000 – R$ 18.550,00.
Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, por meio 
da  Seção  de  Contabilidade,  autorizada  a  proceder  aos 
ajustes necessários nas peças orçamentárias, nos termos 
das exigências do Projeto AUDESP do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 26 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
acs/.

PORTARIA (S)

– PORTARIA Nº 540/2025 –

O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e no uso das prerrogativas legais;
Considerando  o  constante  na  Comunicação  Interna  nº 
38/2025, da Seção de Licitação,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar, no período de 9 a 23 de dezembro do 
corrente  ano,  a  servidora  Rafaela  Cristina  Machnosck 
Martins, matrícula nº 6**0, para responder pelas funções 
do  emprego  em  comissão  de  Chefe  da  Seção  de 
Licitação,  tendo  em  vista  as  férias  concedidas  à  Sra. 
Sandra Regina Fadini Carbonaro, fazendo jus à diferença 
salarial pertinente.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 26 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
acs/.

– PORTARIA Nº 541/2025 –

O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e no uso das prerrogativas legais;

Considerando a Lei Municipal nº 6.153/2023 que dispõe 
sobre  concessão  de  licença  não  remunerada  aos 
servidores públicos municipais do Poder Executivo e do 
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga; e
Considerando o constante no processo nº 5.896/2025,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder, a contar de 1º de dezembro do corrente 
ano,  2  (dois)  anos  de  licença  sem  remuneração  à 
servidora Aline Cristina Balter, matrícula nº 5**1, ocupante 
do emprego permanente de Recepcionista, nos termos da 
Lei nº 6.153/2023.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 26 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
acs/.

– PORTARIA Nº 542/2025 –

O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e uso das prerrogativas legais;
Considerando  o  disposto  na  Lei  n°  6.439/2024,  que 
dispõe  sobre  Processo  Administrativo  Disciplinar  e 
Sindicância Administrativa; e
Considerando o constante no processo nº 6.418/2025,
R E S O L V E :
Art. 1º Determinar a abertura de Sindicância, nos termos 
do inciso II do art. 60 da Lei n° 6.439/2024, para apurar os 
fatos e identificar eventuais responsabilidades relativas a 
utilização indevida do veículo oficial do Conselho Tutelar 
de Pirassununga, de placa EBE-8668.
Parágrafo  único.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  pela 
Comissão  Permanente  de  Sindicância,  constituída  pela 
Portaria nº 198/2025, devendo ser concluídos no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar desta data.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 26 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
acs/.

– PORTARIA Nº 543/2025 –

O Prefeito  Municipal  de  Pirassununga,  no  exercício  do 
cargo e no uso das prerrogativas legais;
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Considerando  a  Comunicação  Interna  nº  263/2025,  da 
Secretaria  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento 
Social,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir, a contar de 26 de novembro do corrente 
ano, a servidora Otilia Mega, matrícula nº 7*8, ocupante 
do  emprego  permanente  de  Escriturário,  da  Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social para a 
Secretaria Municipal de Finanças.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 26 de novembro de 2025.
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Pirassununga.
ANA LÍDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Governo.
acs/.

ATO (S)  NORMATIVO (S)

Seção de Licitação

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/ 
HOMOLOGAÇÃO

Edital:  64/25.  Processo  Administrativo:  5246/25.  Pregão 
Eletrônico:  53/25.  Objeto:  contratação  de  serviços  de 
impressão  com disponibilização  de  multifuncionais  com 
fornecimento  de  suprimentos,  instalação,  configuração, 
assistência  técnica  e  reposição  de  peças. Adjudicados 
para  a  empresa:  FUTURA  DIGITAL  COPIADORAS  E 
SERVIÇOS LTDA, os itens:  01 a 04.  Em conformidade 
com o disposto no artigo 71, inciso IV, da Lei de Licitações 
nº  14.133/2021,  fica  homologado  o  presente  certame. 
Pirassununga, 25  de novembro  de 2025. Carlos Alberto 
de Azevedo – Secretário Municipal de Administração.

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/ 
HOMOLOGAÇÃO

Edital:  67/25.  Processo  Administrativo:  5034/25.  Pregão 
Eletrônico:  56/25.  Objeto:  Registro  de  Preços  de  luvas 
descartáveis  e  insumos  para  insulinodependentes  para 
atender Ordens Judiciais. Adjudicados para as empresas: 
SÓQUIMICA  LABORATÓRIOS  LTDA,  o  item:  4.2; 
SOMÉDICA  CIRÚRGICA  RIO  PRETO  EIRELI  EPP,  o 
item:  4.1;  SPECIAL  MED  COMERCIAL  HOSPITALAR 
LTDA, os itens: 1.1, 1.2, 2.1, 2.2, 3.1, 3.2, 5.1, 5.2. Em 
conformidade com o disposto no artigo 71, inciso IV, da 
Lei  de  Licitações  nº  14.133/2021,  fica  homologado  o 
presente  certame.  Pirassununga,  19  de  novembro  de 
2025. Solange Aparecida Martins  – Secretária Municipal 
da Saúde.

Seção de Material

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA
Edital  nº 61/25.  Processo  Administrativo: 5757/25. 
Fundamentação: Art.75,  Inciso II,  da Lei  nº  14.133/21. 
Objeto:  Aquisição de Ração e Antiparasitário para cães 
de grande porte,  pertencentes ao Grupo de Operações 
com  Cães  da  Guarda  Civil  Municipal. O  Edital  será 
disponibilizado  nos  sites  http://pirassununga.sp.gov.br, 
www.bll.org.br e www.gov.br/pncp, no dia 28 de novembro 
de  2025.  A  data  início  para  envio  das  propostas 
eletrônicas será 28 de novembro de 2025. A abertura da 
Sessão Pública será no dia 4 de dezembro de 2025 às 9 
horas.  –  Marcelo  dos  Santos  Baima   –  Secretário 
Municipal de Segurança Pública.

Secretaria Municipal de Administração
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Conselho Municipal de Assistência 
Social

RESOLUÇÃO Nº 15 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no 
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 
Municipal nº 5.762 de 11/11/2021;
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 7.980, de 22 
de novembro de 2021,  que dispõe sobre  a  criação do 
Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  e  do  Fundo 
Municipal de Assistência Social;
CONSIDERANDO,  o  disposto  na Lei  Nº  8.742/93 -  Lei 
Orgânica da Assistência Social; 
CONSIDERANDO, a  Portaria  MDS nº  1.044/2024,  com 
atualizações  das  Portarias  MDS  nº  1.073/2025  e 
1.075/2025. 
CONSIDERANDO,  a  deliberação do CMAS em reunião 
extraordinária realizada na data de 24 de novembro de 
2025, constante na Ata nº 018/2025.
RESOLVE:
ARTIGO  1º  –  Deliberar  Favorável a  aprovação  da 
Emenda Parlamentar Federal nº 28020007 - Programação 
nº  353930120250005,  Funcional  Programática  nº 

08.245.5131.219,  GND  3  (custeio),  no  valor  de 
R$100.000,00 (cem mil reais), a Associação Beneficente 
Alda  Miranda  Matheus  –  AMMA,  para  aplicação  em 
projetos de custeio da “Estrutura da Rede de Serviços e 
Fortalecimento  da  Gestão  do  Sistema  Único  de 
Assistência Social - SUAS”
ARTIGO 2º – Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.
Pirassununga, 24 de novembro de 2025.
Marcos Leonardo Rozin
Presidente do CMAS

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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